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PODER EXECUTIVO 

 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 185/2018              
Itajá/RN, 11 de julho de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria José da Silva, nomeada por meio da 
Portaria nº 016/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato do Termo de  Inexigibilidade nº 
010607/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 11 de julho 
de 2018. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (TOCATA MUSICAL) PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DA 
SEXTA CULTURARTE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 06 DE JULHO DE 2018 NA PRAÇA MANOEL 
ARGEMIRO LOPES, NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do   ATO DE HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade nº 
010607/2018, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 09 de julho de 
2018, em relação a descrição do obejto,  devendo onde SE LÊ “CULTUARTE”, LEIA-SE “CULTURARTE”, 
respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do referido termo.     
    

Itajá/RN, em 10 de julho de 2018. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 
 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (TOCATA MUSICAL) PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DA 
SEXTA CULTURARTE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 06 DE JULHO DE 2018 NA PRAÇA MANOEL 
ARGEMIRO LOPES, NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do   TERMO DE ADJUDICAÇÃO da Inexigibilidade nº 
010607/2018, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 09 de julho de 

2018, em relação a descrição do obejto,  devendo onde SE LÊ “CULTUARTE”, LEIA-SE “CULTURARTE”, 
respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do referido termo.     
    

Itajá/RN, em 10 de julho de 2018. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 
 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (TOCATA MUSICAL) PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO DA 
SEXTA CULTURARTE, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 06 DE JULHO DE 2018 NA PRAÇA MANOEL 
ARGEMIRO LOPES, NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do   TERMO DE INEXIGIBILIDADE da Inexigibilidade nº 
010607/2018, em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 09 de julho de 
2018, em relação a descrição do obejto,  devendo onde SE LÊ “CULTUARTE”, LEIA-SE “CULTURARTE”, 
respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do referido termo.     
    

Itajá/RN, em 10 de julho de 2018. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 011107/2018 

 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do 
PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011107/2018, Tipo Menor Preço 
por Item, no dia 25 de julho, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, 
situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando o registro de preço 
para eventual e futura aquisição de material de expediente, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas, conforme especificações contidas no anexo I do Edital. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o 
certame poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça 
Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-
2255 ou através do e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 11 de julho 2018. 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011007/2018 

 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN designado pela Portaria nº 007 de 
01 de fevereiro de 2018, torna público e a quem interessar, que estará promovendo o recebimento 
de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL 011007/2018, T ipo 
Menor Preço Global, no dia 24 de julho de 2018, às 10:00 horas, na Comissão Permanente de 
Licitação de Itajá/RN, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, 70, Centro – Itajá/RN, visando 
a  aquisição de unidades móveis para transporte das equipes das Unidades Básicas de Saúde; João 
Antônio Ferreira, localizada na Av. Alferes Guilherme Lopes Viegas - 590 - Iguaraçú - Itajá/RN e 
Raimunda Maria Barbosa da Silva, localizada na Rua Manoel Figueiredo - 1054 – Francisco Eusébio de 
Figueiredo – Itajá/RN, facilitando o deslocamento de equipes da Atenção Básica - Estratégia Saúde da 
Família (ESF), através do Recurso de Emenda Parlamentar Nº 13869.898000/1180-04. 
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o 
certame poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça 
Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-
2255 ou através do e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas.  

 
Itajá/RN, em 10 de julho de 2018.  

 
__________________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 021107/2018 

 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do 
PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021107/2018, Tipo Menor Preço 
por Item, no dia 27 de julho de 2018, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de 
Itajá/RN, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59.513-000 visando o registro de preço para eventual e futura eventual e futura aquisição de 
aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita para atender as famílias que vivem em situação 
de vulnerabilidade social no Município de Itajá/RN, em conformidade com a lei municipal de 
benefícios eventuais n° 272/2015, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais 
condições constantes no edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o 
certame poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça 
Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-
2255 ou através do e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 11 de julho de 2018. 
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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